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22 de março de 2022 

044/2022-VNC  

COMUNICADO EXTERNO 

Participantes do Listado B3  

Ref.: Tratamento das Posições de Opções em Eventos Societários 

Complexos – Eventuais Operações Tratadas como Day Trade  

Em complemento ao Comunicado Externo 003/2022-VNC, de 06/01/2022, e ao 

Ofício Circular 004/2022-PRE, de 18/01/2022, a B3 informa o tratamento que os 

comitentes poderão aplicar em caso de eventual impacto tributário relativo ao 

possível recolhimento a maior de imposto de renda, em decorrência de as 

operações de exercício de opções seguidas de compras ou vendas de ações 

terem sido tratadas como operações day trade e não como operações comuns1. 

 

Caso nas referidas hipóteses os comitentes tenham recolhido o imposto de renda 

sobre eventual ganho líquido como se se tratasse de operações day trade, sujeitas 

à alíquota de 20%, e não operações sujeitas à alíquota de 15%, a diferença 

recolhida a maior no período poderá ser objeto de pedido de restituição a ser 

apresentado perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), conforme 

disciplinado pela Instrução Normativa RFB 2.055/20212. 

 

Para que o recolhimento do imposto de renda a maior ocorrido possa ser 

demonstrado à RFB, é necessário que sejam retificadas as obrigações acessórias 

de responsabilidade dos comitentes em relação aos períodos de apuração em 

que ocorreu tal fato, de modo a demonstrar que os ganhos líquidos informados 

 
1 Essas operações, de acordo com a Instrução Normativa RFB 1.585/2015, artigo 65, §13, não se 

caracterizam como day trade e estão sujeitas ao imposto de renda à alíquota de 15%. 

 
2 Informações adicionais podem ser obtidas em https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-

restituicao-ressarcimento-ou-reembolso-de-tributos-federais 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-restituicao-ressarcimento-ou-reembolso-de-tributos-federais
https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-restituicao-ressarcimento-ou-reembolso-de-tributos-federais
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como day trade correspondem a operações comuns, sujeitas à alíquota de 15%, 

evidenciando-se que o imposto de renda pago à alíquota de 20% foi 

parcialmente recolhido a maior. 

 

Especificamente no caso de pessoas físicas, deverá ser retificado o Demonstrativo 

de Renda Variável constante da Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física 

(DIRPF3), de modo a informar os ganhos apurados com as citadas operações na 

coluna relativa às operações sujeitas ao imposto de renda à alíquota de 15%, 

retirando-os da coluna day trade, o que deverá demonstrar que o saldo do 

imposto de renda devido (à alíquota de 15%) é inferior ao valor efetivamente 

recolhido (à alíquota de 20%). 

 

O valor correspondente ao IRRF de 1% retido pelos intermediários sobre os 

ganhos auferidos em operações day trade também poderá ser objeto de pedido 

de restituição, sob o mesmo procedimento previsto na Instrução Normativa RFB 

2.055/2021, a ser apresentado pelos comitentes que sofreram tal retenção 

perante a RFB, na hipótese de não haver saldo de imposto de renda devido a ser 

compensado no período, conforme prevê o artigo 65 §§8º e 9º4 da Instrução 

Normativa RFB 1.585/2015. 

 

Adicionalmente, informa-se no Anexo deste Comunicado Externo a relação dos 

emissores com as respectivas datas das operações que, nos últimos 5 anos, 

apresentaram cestas de ativos substituídas por negócios a vista, que podem ter 

resultado no recolhimento a maior de imposto de renda, em virtude de as 

 
3 Também referida como Declaração de Ajuste Anual (DAA). 

 
4 Art. 65. Os rendimentos auferidos em operações de day-trade realizadas em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas, por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-

se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 1% (um por cento). 

 

§ 8º O valor do imposto retido na fonte sobre operações de day-trade poderá ser: 

I - deduzido do imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados no mês; 

II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses subsequentes, se, 

após a dedução de que trata o inciso I, houver saldo de imposto retido.” 

 

§ 9º Se, ao término de cada ano-calendário, houver saldo de imposto retido na fonte a compensar, fica 

facultado à pessoa física ou às pessoas jurídicas de que trata o inciso II do § 12, solicitar restituição nos 

termos previstos na legislação de regência.  
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operações de exercício de opções seguidas de compras ou vendas de ações 

terem sido consideradas como operações day trade e não como operações 

comuns. 

 

Por fim, a B3 observa que, nos termos do Comunicado Externo 003/2022-VNC, 

de 06/01/2022, com o objetivo de facilitar a identificação das operações que 

deveriam ser registradas como exercício de opções dos ativos subjacentes à cesta 

(e não como day trade), passou a enviar aos respectivos participantes uma relação 

dos negócios realizados nessas condições a partir de 21/01/2022 (inclusive).  

 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos por telefone com a Central de 

Atendimento de Posições (11 2565-5013) ou pelo e-mail 

liquidacao.posicoes@b3.com.br. 

 

 

Mario Palhares 

Vice-Presidente de Operações – Negociação Eletrônica e CCP 

 

 

mailto:liquidacao.posicoes@b3.com.br
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Anexo do COMUNICADO EXTERNO 044/2022-VNC 

Relação Eventos Societários – Cestas Substituídas por Negócios a Vista  

Operação Data da 

conversão 

dos ativos 

Código da 

cesta 

Ativos 

subjacentes 

Ofício Circular 

Fibria/Suzano (SUZB) 08/01/2019 SUZB99 SUZB3 OC 099/2018-PRE  

MRV/LOG (MRV) 21/12/2018 MRVE99 MRVE3 e LOGG3 OC 051/2018-VOP 

 Cia Brasileira de 

Distribuição (PCAR) 

26/02/2021 PCAR99 PCAR3 e ASAI3 OC 013/2021-PRE 

Lojas Americanas 

(LAME) 

16/07/2021 LAME99 LAME4 e AMER3 OC 013/2021-PRE 

LAME98 LAME3 e AMER3 

Itaú/XP (ITUB) 01/10/2021 ITUB99 ITUB4 e XPBR31 OC 108/2021-PRE 

Santander (SANB) 15/10/2021 SANB99 SANB11 e GETT11 OC 004/2021-VNC 

Bradespar / Vale 

(BRAP) 

16/12/2021 BRAP99 BRAP4 e VALE3 OC 169/2021-PRE 

 

https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.b3.com.br%2Fdata%2Ffiles%2F90%2F07%2F70%2F81%2F306F761012FFCD76AC094EA8%2FOC%2520099-2018%2520PRE%2520Tratamento%2520das%2520Posi%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520de%2520Empr%25C3%25A9stimo%2520de%2520Ativos%2C%2520Termo%2C%2520Op%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520e%2520das%2520Carteiras...%2520Fibria%2520e%2520Suzano.pdf&data=04%7C01%7Cdecio.camargo%40b3.com.br%7C5dff0a9edb044aa4a3fa08da05f83287%7Cf9cfd8cbc4a54677b65d3150dda310c9%7C0%7C0%7C637828860795375736%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=LzOB0F2mCcjWHG%2Bm0MyrInh6vh%2B111sAKGIr7CDhQyI%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.b3.com.br%2Fdata%2Ffiles%2F6F%2F73%2F18%2F5C%2FA72D7610F157B776AC094EA8%2FOC%2520051-2018-VOP%2520MRV_R.pdf&data=04%7C01%7Cdecio.camargo%40b3.com.br%7C5dff0a9edb044aa4a3fa08da05f83287%7Cf9cfd8cbc4a54677b65d3150dda310c9%7C0%7C0%7C637828860795375736%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=L0wJxQJH%2BMU4jSEDrdQsvzsPC7CTJ4C4Z2rn%2BU8QZEc%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.b3.com.br%2Fdata%2Ffiles%2FAF%2FB0%2FBE%2FBA%2FCF0D77109ECDCB77DC0D8AA8%2FOC%2520013-2021%2520PRE%2520-%2520Tratamento%2520de%2520posicoes%2520para%2520Cisao%2520Pao%2520de%2520Acucar%2520(rev%2520DepRV_N)%2520REVISADO%2520(P).pdf&data=04%7C01%7Cdecio.camargo%40b3.com.br%7C5dff0a9edb044aa4a3fa08da05f83287%7Cf9cfd8cbc4a54677b65d3150dda310c9%7C0%7C0%7C637828860795375736%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=by%2BdqE1Adbg4UEKqxvJ2%2BDFmgtNHE9xst3K%2BBZ6H%2BAQ%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.b3.com.br%2Fdata%2Ffiles%2FAF%2FB0%2FBE%2FBA%2FCF0D77109ECDCB77DC0D8AA8%2FOC%2520013-2021%2520PRE%2520-%2520Tratamento%2520de%2520posicoes%2520para%2520Cisao%2520Pao%2520de%2520Acucar%2520(rev%2520DepRV_N)%2520REVISADO%2520(P).pdf&data=04%7C01%7Cdecio.camargo%40b3.com.br%7C5dff0a9edb044aa4a3fa08da05f83287%7Cf9cfd8cbc4a54677b65d3150dda310c9%7C0%7C0%7C637828860795375736%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=by%2BdqE1Adbg4UEKqxvJ2%2BDFmgtNHE9xst3K%2BBZ6H%2BAQ%3D&reserved=0
https://www.b3.com.br/data/files/2B/07/87/FF/03CCB710125B4AB7DC0D8AA8/OC%20108-2021%20PRE%20Tratamento%20das%20Posi%C3%A7%C3%B5es,%20Garantias%20e%20Carteiras%20de%20%C3%8Dndices%20%20Reorganiza%C3%A7%C3%A3o%20Societ%C3%A1ria%20-%20Invest.%20Ita%C3%BA%20Unibanco%20na%20XP%20Inc.%20(PT).pdf
https://www.b3.com.br/data/files/58/34/28/8B/D317C710BD0885C7AC094EA8/OC%20004-2021-VNC%20-%20Tratamento%20de%20posi%C3%A7%C3%B5es%20Garantias%20e%20Carteiras%20de%20%C3%8Dndices%20%20-%20Santander.pdf
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.b3.com.br%2Fdata%2Ffiles%2FEB%2F62%2F2B%2F92%2FFE5AD710C8F297D7AC094EA8%2FOC%2520169-2021%2520PRE%2520%2520Tratamento%2520das%2520Posi%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520e%2520Garantias%2520restitui%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520de%2520capital%2520da%2520Bradespar%2520S.A.%2520em%2520a%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520de%2520emiss%25C3%25A3o%2520da%2520Vale%2520S.A.%2520(PT).pdf&data=04%7C01%7Cdecio.camargo%40b3.com.br%7C5dff0a9edb044aa4a3fa08da05f83287%7Cf9cfd8cbc4a54677b65d3150dda310c9%7C0%7C0%7C637828860795375736%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=sq2kfMi7YXU69J3OGU5A1Z2rqeqrcZh77xyhs3c1UJU%3D&reserved=0

